
MENSAGEM Nº. 001/2010

Campo Novo do Parecis, 11 de janeiro de 2010.





Senhor Presidente:

Temos a grata satisfação de encaminhar o Projeto de Lei nº. 001/2010, que altera dispositivos na Lei nº. 1.333, de 09 de dezembro de 2009, que institui o Programa de Desenvolvimento Econômico de Campo Novo do Parecis – PRODECAMPO, e dá outras providências, para que o mesmo seja submetido à apreciação e aprovação dos senhores vereadores,  na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa.

Solicitamos alteração na referida Lei com o propósito exclusivo de proceder na correção dos artigos 17 e 18, uma vez que estes se encontram contrários aos dispositivos da Lei Federal nº. 8.666/93, ao que tange na observância das alienações de bens da Administração Pública, bem como na venda de bens imóveis, para o caso específico, devendo ser alterado a modalidade de licitação de Leilão para Concorrência Pública.

Sem mais para o momento e certos de contarmos com o apoio dos Senhores Vereadores, reiteramos votos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

TEODOLINO GUEDES DA SILVA LIMA

Prefeito Interino
A sua Excelência o Senhor

JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT

PROJETO DE LEI Nº. 001/2010                      
             11 de janeiro de 2010.



Autoria: Poder Executivo Municipal

“ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI Nº. 1.333, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2009, QUE INSTITUI O PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE CAMPO NOVO DO PARECIS – PRODECAMPO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.



MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:



L E I 


          
Art. 1º. O art. 17 e o art. 18, da Lei nº. 1.333/2009, passam a vigorar com a seguinte redação:



“Art.17. A venda dos terrenos para as empresas será feita através de contrato de compra e venda, após a aprovação do projeto pela Comissão Municipal de Desenvolvimento Econômico.



Parágrafo único. A empresa interessada na aquisição fará sua habilitação em processo regular de concorrência publica, observados os dispositivos do Edital de Licitação, conforme a Lei Federal nº. 8.666/93.

Art. 18. A modalidade utilizada para o que dispõe o artigo anterior definirá o valor final do imóvel, a partir do valor mínimo da avaliação proposto pela comissão designada para este fim.

 Parágrafo único. A Comissão Municipal de Desenvolvimento Econômico emitirá parecer favorável ou não à empresa que pretende se instalar no Pólo Industrial, obedecendo rigorosamente os critérios estabelecidos nesta Lei para o fim proposto.”

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.



Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 11 dias do mês de janeiro de 2010.

TEODOLINO GUEDES DA SILVA LIMA

Prefeito Interino



Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicado por afixação no lugar de costume, data supra.

LURDES JONER ENZWEILER

Secretária Interina de Administração


